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SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NO COMERCIO HOTELEIRO, E 
GASTRONOMIA NO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 07.342.314/0001-11, neste ato representado(a) por 
seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE LAVANDERIA DO ESTADO DO CEARA - SINDELACE, CNPJ n. 
08.055.483/0001-33, neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de julho de 2022 a 30 de junho de 2023 e a data-base da categoria em 01º de julho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores 
em lavanderias, com abrangência territorial em Acarape/CE, Acopiara/CE, Antonina do Norte/CE, 
Aquiraz/CE, Aracati/CE, Aracoiaba/CE, Aratuba/CE, Arneiroz/CE, Assaré/CE, Baixio/CE, Banabuiú/CE, 
Barreira/CE, Barroquinha/CE, Baturité/CE, Beberibe/CE, Boa Viagem/CE, Canindé/CE, Cariús/CE, 
Cascavel/CE, Cedro/CE, Chorozinho/CE, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, Ererê/CE, Eusébio/CE, 
Fortaleza/CE, Fortim/CE, General Sampaio/CE, Guaramiranga/CE, Icapuí/CE, Icó/CE, Ipaumirim/CE, 
Iracema/CE, Itaiçaba/CE, Itatira/CE, Jaguaretama/CE, Jaguaribara/CE, Jaguaribe/CE, Jaguaruana/CE, 
Jucás/CE, Lavras da Mangabeira/CE, Limoeiro do Norte/CE, Madalena/CE, Milhã/CE, Mombaça/CE, 
Morada Nova/CE, Mulungu/CE, Ocara/CE, Orós/CE, Pacajus/CE, Pacatuba/CE, Pacoti/CE, 
Palhano/CE, Palmácia/CE, Paracuru/CE, Paraipaba/CE, Parambu/CE, Paramoti/CE, Pedra Branca/CE, 
Pentecoste/CE, Pereiro/CE, Pindoretama/CE, Piquet Carneiro/CE, Potiretama/CE, Quiterianópolis/CE, 
Quixadá/CE, Quixelô/CE, Quixeramobim/CE, Quixeré/CE, Redenção/CE, Russas/CE, Saboeiro/CE, 
São João do Jaguaribe/CE, São Luís do Curu/CE, Senador Pompeu/CE, Solonópole/CE, Tabuleiro do 
Norte/CE, Tauá/CE, Trairi/CE, Tururu/CE, Umari/CE, Umirim/CE, Uruburetama/CE e Várzea Alegre/CE.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL  
 
 



Fica acertado entre as partes aqui representadas pelos respectivos sindicatos, que a remuneração mínima 
dos trabalhadores nas empresas de lavanderias e similares do Estado do Ceará abrangidas por esta 
convenção coletiva de trabalho (registro no MTE: CE000371/2022), obedecerá ao valor do salário mínimo 
nacional, a partir de 01 de janeiro de 2023,com acréscimo de 2.5% (dois vírgula cinco por cento) para 
empresas com até 15 (quinze) funcionários contratados e o acréscimo de 3,5% (três vírgula cinco por cento) 
para empresas com mais de 16 (dezesseis) funcionários contratados. 

 PARÁGRAFO ÚNICO– Haverá negociação dos índices econômicos desta Convenção Coletiva de 
Trabalho anualmente, até a data base da categoria. 

  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

Os salários fixos ou a parte fixa dos salários mistos dos empregados da categoria profissional 
abrangidospor esta convenção, que recebem acima do piso da categoria, serão reajustados, em 1º de julho 
de 2022, equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) sobre o acumulado concedido em 01 de janeiro 
de 2022. 

  

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CESTAS BÁSICAS  
 
 

As empresas de lavanderia que tenham em seu quadro mais de 15 empregados, fornecerão mensalmente 
uma cesta básica no valor mínimo de R$ 71,00 (setenta e um reais), com finalidade premiativa, levando-se 
em conta a pontualidade, assiduidade, disciplina e desempenho de cada empregado, cuja avaliação será 
realizada pelo setor de Recursos Humanos da empresa e por um funcionário representando os empregados 
da empresa. 

 PARÁGRAFO ÚNICO –as empresas de lavanderia que fornecerem almoço ou jantar, cujo desconto for 
inferior ao valor mínimo da cesta básica mensal, ficam desobrigadas desta Cláusula. Os empregados que 
não forem contemplados com o almoço ou jantar, se incluirão nesta Cláusula 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - AUXILIO SAÚDE  
 
 



As empresasde lavanderia, que não tiverem plano de saúde para os seus empregados, pagarão a quantia 
de R$ 10,00 (dez reais) mensais por empregado, para contrapor com o sindicato laboral nas despesas de 
assistência médica e odontológica, através de boleto bancário. A empresa associada aoSINDELACE que 
não tiver plano de saúde para os seus empregados pagará por cada funcionário a quantia de R$ 4,00 
(quatro reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa que tiver plano de saúde para os seus empregados deverá apresentar 
cópia do Contrato do Plano de Saúde ao SINTRAHORTUH quando solicitado. 
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Anexo (PDF)Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


